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Art. 8o Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas
não utilizadas na execução das ações previstas no termo de com-
promisso, serão devolvidos ao FNDE, no prazo estabelecido para a
apresentação da prestação de contas.

Parágrafo único. O FNDE poderá autorizar a reprogramação
dos saldos remanescentes mediante justificativa fundamentada dos
entes beneficiários.

Art. 9o O Conselho Deliberativo do FNDE estabelecerá, por
meio de resolução, as regras e os procedimentos complementares para
a execução das ações previstas no termo de compromisso e para a
prestação de contas.

Art. 10. O acompanhamento e o controle social da trans-
ferência e da aplicação dos recursos repassados para a execução das
ações do PAR, conforme Termo de Compromisso, serão exercidos em
âmbito municipal e estadual pelos conselhos previstos no art. 24 da
Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

Parágrafo único. Os conselhos a que se refere o caput ana-
lisarão as prestações de contas dos recursos repassados aos entes
federados e encaminharão ao FNDE demonstrativo sintético anual da
execução físico-financeira, com parecer conclusivo acerca da apli-
cação dos recursos.

Art. 11. Os valores transferidos pela União para a execução
das ações do PAR não poderão ser considerados pelos beneficiários
para fins de cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição
Federal.

Art. 12. A Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 3o .....................................................................................

§ 1o O valor da assistência financeira será estabelecido em
ato do Ministro de Estado da Educação e terá como base:

I - o número de estudantes atendidos exclusivamente na
educação de jovens e adultos nos estabelecimentos públicos de
ensino, cujas matrículas ainda não tenham sido computadas no
âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, de que trata a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007,
independentemente da situação cadastral no censo escolar; e

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente
para educação de jovens e adultos do ano anterior ao da as-
sistência financeira, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho
de 2007.
..............................................................................................." (NR)

Art. 13. A Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8o .....................................................................................

§ 1o Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos
previstos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, em relação
às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem
fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo
das matrículas efetivadas:

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de
até 3 (três) anos;

II - na educação do campo oferecida em instituições cre-
denciadas que tenham como proposta pedagógica a formação por
alternância, observado o disposto em regulamento.
..........................................................................................................

§ 3o Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo
das matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou
filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder pú-
blico e que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos,
observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2o,
efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado até a data
de publicação desta Lei.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 13. ...................................................................................
..........................................................................................................

VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às
instituições de que tratam os incisos I e II do § 1o e os §§ 3o e 4o do
art. 8o, de acordo com o número de matrículas efetivadas." (NR)

Art. 14. A Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE,
com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter su-
plementar, às escolas públicas da educação básica das redes es-
taduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas de educação
especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou
de atendimento direto e gratuito ao público, às escolas mantidas
por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema
Universidade Aberta do Brasil - UAB que ofertem programas de
formação inicial ou continuada a profissionais da educação bá-
sica, observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo
disposto nesta Lei.

§ 1o A assistência financeira a ser concedida a cada es-
tabelecimento de ensino beneficiário e aos polos presenciais da
UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a
profissionais da educação básica será definida anualmente e terá
como base o número de alunos matriculados na educação básica
e na UAB, de acordo, respectivamente, com dados do censo
escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados co-
letados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de En-
sino Superior - CAPES, observado o disposto no art. 24.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 26. ...................................................................................

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas
municipais, estaduais e do Distrito Federal e dos polos presen-
ciais do sistema UAB aos Municípios e às Secretarias de Edu-
cação a que estejam vinculadas, que se encarregarão da análise,
julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme
estabelecido pelo seu conselho deliberativo;
..........................................................................................................

§ 1o As prestações de contas dos recursos transferidos para
atendimento das escolas e dos polos presenciais do sistema UAB
que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas
ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos Mu-
nicípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Dis-
trito Federal.
..........................................................................................................

§ 3o Em caso de omissão no encaminhamento das prestações
de contas, na forma do inciso I do caput, fica o FNDE autorizado
a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e polos
presenciais do sistema UAB da rede de ensino do respectivo ente
federado.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 33-A. O Poder Executivo fica autorizado a conceder
bolsas aos professores das redes públicas de educação e a es-
tudantes beneficiários do Programa Nacional de Educação na
Reforma Agrária - PRONERA.

§ 1o Os professores das redes públicas de educação poderão
perceber bolsas pela participação nas atividades do Pronera, des-
de que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao aten-
dimento do plano de metas de cada instituição com seu man-
tenedor, se for o caso.

§ 2o Os valores e os critérios para concessão e manutenção
das bolsas serão fixados pelo Poder Executivo.

§ 3o As atividades exercidas no âmbito do Pronera não ca-
racterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de
bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento,
salário, remuneração ou proventos recebidos."

Art. 15. A Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .....................................................................................

§ 1o No âmbito da educação superior e do desenvolvimento
científico e tecnológico, a Capes terá como finalidade:

I - subsidiar o Ministério da Educação na formulação de
políticas para pós-graduação;

II - coordenar e avaliar cursos, nas modalidades presencial e
a distância;

III - estimular, mediante a concessão de bolsas de estudo,
auxílios e outros mecanismos, a formação de recursos humanos
altamente qualificados para a docência de grau superior, a pesquisa
e o atendimento da demanda dos setores público e privado.

§ 2o No âmbito da educação básica, a Capes terá como
finalidade induzir, fomentar e acompanhar, mediante convênios,
bolsas de estudo, auxílios e outros mecanismos, inclusive em
regime de colaboração com os Estados, os Municípios e o Dis-
trito Federal e com instituições de ensino superior públicas ou
privadas, a formação inicial e continuada de profissionais de
magistério e os programas de estudos e pesquisas em educação,
respeitada a liberdade acadêmica das instituições conveniadas,
observado, ainda, o seguinte:
..........................................................................................................

§ 4o Compete à Capes regulamentar as bolsas e os auxílios
de que trata este artigo.

§ 5o As bolsas de estudos e auxílios concedidos para for-
mação inicial e continuada de profissionais de magistério deverão
priorizar as respectivas áreas de atuação dos docentes, bem como
aquelas em que haja défice de profissionais." (NR)

Art. 16. As despesas decorrentes do disposto nesta Lei cor-
rerão à conta de dotações específicas consignadas ao orçamento vi-
gente do Ministério da Educação, observadas as limitações de mo-
vimentação, empenho e pagamento, na forma da legislação orça-
mentária e financeira em vigor.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

MICHEL TEMER
Nelson Henrique Barbosa Filho
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior

LEI No- 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012

Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei
no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), para dispor
sobre os Conselhos Tutelares.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 132. Em cada Município e em cada Região Admi-
nistrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Con-
selho Tutelar como órgão integrante da administração pública
local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população
local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) re-
condução, mediante novo processo de escolha." (NR)

"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local,
dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive
quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais é
assegurado o direito a:

I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um
terço) do valor da remuneração mensal;
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